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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 4 de dezembro de 2024 .
 
 
 
 
 

 
 

Viabilizar junto às Secretarias Municipais competentes
Implantação de bicicletários em pontos estratégicos da
cidade.
 

 
 

Autor: Juscelino Henck . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Implantação de bicicletários em pontos
estratégicos da cidade.Os locais sugeridos para a instalação inicial dos bicicletários são:
 

Praça São Pedro;
Praça Jardim;
Sesp;
Nesf.

Justificativa: 
 

A instalação de bicicletários em pontos estratégicos da cidade é uma medida essencial
para promover a mobilidade urbana sustentável, incentivando o uso da bicicleta como meio
de transporte alternativo, econômico e ecológico. Essa iniciativa atende a uma demanda
crescente por infraestrutura adequada, garantindo aos ciclistas locais seguros e organizados
para estacionar suas bicicletas, especialmente em áreas de grande circulação como praças
públicas, órgãos municipais e centros de atendimento à saúde. Além de facilitar o
deslocamento, os bicicletários contribuem para reduzir congestionamentos no trânsito,
minimizar a emissão de gases poluentes e estimular a adoção de práticas que beneficiam o
meio ambiente.
 

Ao incentivar o uso de bicicletas, o município também promove a melhoria da saúde
pública, uma vez que o ciclismo é uma atividade física acessível, que ajuda na prevenção de
doenças cardiovasculares, no controle do peso e na melhoria do bem-estar geral. Ademais,
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os bicicletários organizam o espaço público, evitando que bicicletas sejam deixadas em
locais inadequados, como calçadas ou entradas de estabelecimentos, o que impacta
diretamente na acessibilidade urbana e na harmonia do ambiente.
 

A escolha dos locais sugeridos, como a Praça São Pedro, Praça Jardins, SESP e
NESF, foi baseada na alta movimentação de pessoas e na necessidade de oferecer suporte
a quem utiliza a bicicleta como transporte diário. Essas áreas representam pontos de
referência para serviços, lazer e atendimento público, o que amplia o alcance da medida e
garante benefícios a diversos perfis de cidadãos. Assim, a implantação dos bicicletários
reflete um compromisso com a modernização da cidade, alinhando-se a práticas de
urbanismo inteligente e sustentável, que favorecem a qualidade de vida e o bem-estar
coletivo.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 4 de dezembro de 2024 . 
 

 
 

 
 

Juscelino Henck
 

Vereador 
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